
De : Pregão e Equipe de Apoio <pregao@tjpb.jus.br>

Assunto : Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO
PRESENCIAL 005/2019

Para : CENTRAL NACIONAL DE LICITAÇÕES
<cnl@ciee.org.br>

Zimbra pregao@tjpb.jus.br

Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO PRESENCIAL 005/2019

Qui, 27 de jun de 2019 15:21

1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom dia,

Analisando o pedido de esclarecimento, verificamos que existe dois itens no Edital que
possui  conteúdos  similares  em  relação  a  restrição  de  participantes  com  grau  de
parentesco com Magistrados e servidores.

São eles: 10.2 do Termo de Referência, o qual é mais específico e menos restritivo e a
alínea “g” do subitem 6.1.2.2 do edital, sendo esse último subitem mais abrangente em
relação a restrição de participação de parentesco.

Parece-me que a dúvida da licitante norteia em relação qual das declarações deverá ser
consideradas para efeito de habilitação.

Pois bem, tendo em vista o item 14.7 do edital do Pregão Presencial 005/2019, que diz:
“As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento”,
entendo  que  a  apresentação  de  qualquer  uma das  declarações  serão  aceitas  para
efeitos de habilitação.

Vale  salientar  que  o  item  10.2  está  em  consonância  a  consulta  nº
0004818-34.2014.2.00.0000 ao Conselho Nacional de Justiça.

Caso a dúvida ainda perdure, por favor, contacta-nos novamente.
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Atenciosamente,

Nélson Espíndola

Pregoeiro

De: "CENTRAL NACIONAL DE LICITAÇÕES" <cnl@ciee.org.br>
Para: pregao@tjpb.jus.br
Enviadas: Terça-feira, 25 de junho de 2019 16:54:35
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO PRESENCIAL 005/2019

Prezados,

Pedimos esclarecimentos em relação ao item 10 subitem 10.2 que elenca a vedação de
parentesco de pessoas ligadas  direta ou indiretamente ás unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, entendemos que, caso haja algum
parentesco no órgão,  que não estiver direta ou indiretamente  ligada a esta área
poderá participar.
Porém a declaração trouxe o texto de forma abrangente e não elenca a exceção, dessa
forma podemos considerar o item 10.2 e acrescentar a redação na declaração?

10.2. É expressamente vedado ao TJPB:
10.2.1. Contratar pessoa jurídica que tenha, em seus quadros societários e/ou de
empregados, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação.
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